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assinatura
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR, /W
FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA
PRESIDENTE CÂMARA-MUNICIRAL DE CANDEIAS DO JAMARI - RO

Os Vereadores que esta subscreve requer que após o trâmite Regimental seja
encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a seguinte:

INDICAÇÃO
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Obedecendo a termos regimentais vigentes, dentro das formalidades legais e
ouvido o esclarecido Plenário, REQUERER que, seja DISPONIBILIZADO UM MEDICO
CARDIOLOGISTA E UM PEDIATRA PARA O DISTRITO DE TRIUNFO DUAS VEZES POR
MES
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■  M ! lUSTÍFICATIVA

-  'lA presente própositurá-Uvisa atender às reivindicações dos munícipes desta
localidade reivindicações são no sentido de se realizar com urgência .a demanda muito
grande de pacientes que necessitam de atendimento cardiológico e Pediatra.

Portanto nada mais justo que a minha solicitação seja atendida, na certeza de
contar com o apoio de Vossa Excelência nesse sentido é que formalizo esta
INDICAÇÃO.

Gabinete do Vereador, 13.de março de 2023.
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